
Resolução 206/2007 

  

Estabelece procedimentos para exame, apreciação e registro 
dos atos de admissão de pessoal e de concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão pelo Tribunal de Contas da 
União 

§ 6º O Tribunal poderá considerar prejudicado o exame dos atos que apresentem outras inconsistências ou 
omissões não detectadas pela crítica preliminar a que se refere o § 3º deste artigo, desde que não seja possível 
formular juízo sobre a legalidade desses atos. 

§ 7º Na hipótese tratada no § 6º, o Tribunal, sem prejuízo da possibilidade de aplicação da penalidade referida 
no § 5º aos responsáveis, assinará prazo para que o órgão ou entidade de origem providencie novo 
cadastramento do ato no Sisac, livre das falhas de lançamento originalmente identificadas. 

Art. 4º Os atos de concessão que, por sua natureza, não possam ser cadastrados no Sisac, a exemplo das 

pensões graciosas ou indenizatórias, serão submetidos à apreciação do Tribunal, para fins de registro, mediante 
a remessa do respectivo processo administrativo. 

CAPÍTULO III DA APRECIAÇÃO E DO REGISTRO 

Art. 5º No exame dos atos sujeitos a registro, serão utilizadas, além das informações contidas no Sisac, aquelas 

cadastradas no Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos (Siape), em sistemas similares 
utilizados pela unidade jurisdicionada e em outros sistemas de informação na área de pessoal disponíveis na 
administração pública. 

Parágrafo único. Sempre que considerar necessário, o Tribunal ou o Relator poderá solicitar, ainda, ao órgão ou 
entidade de origem, previamente ao registro do ato, informações complementares àquelas registradas no Sisac 
ou a apresentação de documentação comprobatória da exação dos lançamentos efetuados. 

Art. 6º Ao apreciar os atos sujeitos a registro, o Tribunal: 

I - considerará legais e ordenará o registro dos atos nos quais não tenham sido identificadas falhas ou 
inconsistências; 

II - considerará ilegais e negará o registro dos atos editados em desconformidade com a legislação pertinente. 

§ 1º Os atos que, a despeito de apresentarem algum tipo de inconsistência em sua versão submetida ao exame 

do Tribunal, não estiverem dando ensejo, no momento de sua apreciação de mérito, a pagamentos irregulares, 
serão considerados legais, para fins de registro, com determinação ao órgão ou à entidade de origem para 
adoção das medidas cabíveis com vistas à regularização da falha formal constante do ato apreciado pelo 
Tribunal. 

§ 2º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, deverão ser expressamente mencionadas, no respectivo 
acórdão, as falhas identificadas pelo Tribunal, bem assim a informação de que já não mais subsistem os 
pagamentos irregulares constantes dos atos apreciados. 

Art. 7º O Tribunal poderá considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão cujos 
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos 
favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias à manutenção do benefício. 

Art. 8º Considerado o ato ilegal, o Tribunal fixará prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência, para que o 
órgão ou entidade de origem adote as medidas saneadoras cabíveis, fazendo cessar todo e qualquer pagamento 
decorrente do ato impugnado, e comunique ao Tribunal, no mesmo prazo, as providências adotadas, sob pena 
de solidariedade da autoridade administrativa na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa 
data, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.443/92; 

§ 1º. O prazo fixado poderá ser prorrogado pelo Tribunal mediante solicitação fundamentada do órgão ou 
entidade de origem. 



§ 2º. A unidade técnica competente deverá representar ao Tribunal caso verifique que as irregularidades que 
ensejaram a recusa de registro do ato são recorrentes no órgão ou entidade de origem. 

CAPÍTULO IV DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º Concluído o exame de mérito dos atos de admissão e de concessão, efetuadas as notificações 
pertinentes e findo o prazo regulamentar para a interposição de eventuais recursos, os respectivos processos 
serão arquivados pelo Tribunal. 

§ 1º No caso dos processos contendo atos considerados ilegais, seu arquivamento ficará condicionado à 
supressão dos pagamentos, pelo órgão ou entidade de origem, dos valores eventualmente impugnados pelo 
Tribunal, salvo se houver decisão judicial expressamente assegurando sua continuidade. 

§ 2º Os processos constituídos na forma do art. 4º serão restituídos ao órgão ou entidade de origem após sua 
apreciação de mérito pelo Tribunal. 

Art. 10 A unidade técnica responsável pela instrução dos atos sujeitos a registro representará ao Tribunal 

sempre que constatar o descumprimento injustificado de determinações saneadoras endereçadas ao órgão ou 
entidade de origem. 

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12 Fica revogada a Resolução nº 152, de 02 de outubro de 2002. 

Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 24 de outubro de 2007. 
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